
inanceiros Ilícitos 
Tudo issó demonstra a falência 

do Direito Penal convencional como 
instrumento de combate a essa moder-
na e perversa forma de criminalidade. 
Ademais, revela, também, a extrema 
injustiça do nosso sistema punitivo, 
que, preocupado, apenas. com  a delin-
qüência comum contra o patrimônio, 
pune severamente o pequeno ladrão. 
em geral pertencente as classes sociais 
mais débeis, deixando fora do processo 
de criminalização os "criminosos do 
colarinho branco", para usarmos a ex-
pressão criada por Sutherland e, com 
isso, tornar real a suposta lição do juiz 
inglês, idealizado por Paul Read, em 
seu livro, Uni homem casado, segundo 
a qual "nossas leis não nos foram 
dadas por Deus, mas feitas pelo ho-
mem. Estude os homens que as fize-
ram e os propósitos que as inspira-
ram... Na grande maioria, essas leis 
foram feitas para proteger a proprie-
dade dos ricos, daqueles que nada 
têm". • 

As investigações criminológicas 
revelaram que a impunidade de que 
desfruta o criminoso econômico, afora 
outras causas secundárias, repousa em 
um fundamento ideológico. 

Sgubbi sustenta que a punição da 
criminalidade econômica é pretensão 
antagônica ao poder econômico vigen- 
te, entendimento com o qual concorda 
o catedrático de Madrid, Barbero San- 
tos, em seu Reforma Penal. Esse é, 
também, o nosso pensamento, pois a 
nosso juízo a criminalização dos deli- 
tos financeiros não se ajusta à ideolo- 
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gre", foram mar-
cados por inúme-
ros ilícitos 
financeiros que, 
segundo o Re-
latorio da Cara-
dona de Liquida-
ções Extrajudi-
ciais. de 21.6.80, 
geraram prejui-
zos da ordem de 
40 bilhões e 20 
milhões de cru- 
zeiros, cifra considerada inquietante, se 
considerarmos o valor do dinheiro na 
época. 

Na década atual os danos foram 
crescentes. Apenas as liquidações ex-
trajudiciais, decretadas pelo Banco 
Central no dia 21.11.85, somaram pre-
juízos, que seriam suficientes para 
construir cerca de 390.851 casas popu-
lares ou para pagar mais de 1`)/0 de 
nossa divida externa. Muitos outros 
casos poderiam ainda ser referidos. 

A ladroíce refinada culminou com 
os recentes episódios do tristemente 
famoso "Caso Nahas", que determi-
naram uma incrível suspensão do pre-
gão da Bolsa de Valores, por dois dias, 
fato praticamente inédito no mundo. 

Os escândalos financeiros, como 
disse Nilo Batista em alentado estudo 
publicado na Revista de Direito Penal 
e Criminologia, causam prejuízos mui-
tas vezes superiores "aos danos deriva-
dos da criminalidade tradicional" e. a 
despeito disso, "os tribunais são, ordi-
nanamente, complacentes com os ca-
sos de Direito Penal Económico que 
chegam ao seu conhecimento e julga-
mento". Tem razão o ilustre advoga-
do. Pesquisa que realizamos com nos-
sos alunos de Direito Penal da UERJ, 
confirmada por outra, que levamos a 
efeito com os estudantes de Criminolo-
gia da FBCJ, demonstrou que, se so-
marmos todas as quantias furtadas e 
roubadas na cidade do Rio de Janeiro 
de 1975 a 1986, encontraremos ,um 
número inferior a 20% dos prejuízos 
apurados nos ilícitos financeiros come-
tidos no período. Além disso, consta-
tamos que nenhum réu foi condenado 
por tais crimes. A impunidade é a 
regra. 

reis. Isso se expli-
ca pelo fato de os 
"criminosos do 
colarinho bran-
co" pertencerem 
à classe hegemô-
nica e se aprovei-
tarem de uma 
desfiou-à° do sis-
tema para delin-
qüir. 

Os detento- 
res do poder eco-

nômico, em contemplação disso, não 
permitem a elaboração de leis claras e 
lógicas no âmbito do Direito Penal 
Financeiro, bem como contribuem pa-
ra que o sistema punitivo, como um 
todo, continue elitista e seletivo, vio-
lando, como ensina Mireille Delmas-
Marty, a moderna noção de disciplina 
social que, inspirada numa concepção 
positiva de civismo, reclama igualdade 
real entre os cidadãos, independente-
mente de sua situação econômica. 

O grupo social prevalente só con-
descende com a repressão à criminali-
dade financeira, quando o "criminoso 
do colarinho branco" é de menor im-
portância, e seu crime ofende ou 
ameaça a contiabilidade do sistema 
e provoque a redução dos resultados 
de lucros esperados, como salientou 
Lahti, na Revue Internationule de Droit 
Pénal. 

Essa realidade ideológica precisa 
ser indigitada à consciéncia pública. A 
sociedade civil há de ser mobilizada no 
sentido de exigir do legislador a refor-
ma de nossa normativa penal em ma-
téria econômica, objetivando a mu-
dança da face sinistra da atual 
estrutura do sistema de controle social, 
no qual aos poderosos quase tudo é 
permitido. 

A diversidade de tratamento cri-
minal, em função da situação econó-
mica individual, atinge diretamente a 
igualdade democrática, pois num Esta-
do democrático, pluralista de direito, a 
distribuição de justiça deve ser leal e 
igualitária. 

• Professor titular de Direito Penal da 
UERJ. de Criminologia da FBCJ e procura-
dor de Justiça 

N o prefácio de O encilhamento, 
obra na qual o Visconde de Tau- 

nay narrou a especulação criminosa 
ocorrida na Bolsa de Valores nos pri-
meiros anos da República, já se dizia 
que "cambalachos, negociatas e tran-
quibérnias dos grandes e insaciáveis 
piratas bolsistas e sua seqüela de devo-
radores da economia publica e parti-
cular" não eram novidades entre nós. 

Essa denúncia não evitou que a 
década de trinta acumulasse ilicitos 
econômicos em quantidade tal, que 
exigiu a edição de uma Lei de Econo-
mia Popular, que, segundo Nélson 
Hungria, objetivava coibir "uma série 
de fatos que, direta ou indiretamente, 
impedem ou fazem periclitar as condi-
ções favoráveis da economia do povo, 
a justa proporção entre preços e valo-
res, a previdente formaçao de reservas 
pecuniárias no seio das classes menos 
favorecidas da fortuna, e que estão em 
maioria, bem como a segurança do 
depósito ou aplicação dos pecúlios 
acumulados, do dinheiro arduamente 
poupado pelo povo." 

Na história brasileira recente, po-
demos fixar no ano de 1968, com a 
decretação da liquidação extrajudicial 
das empresas do Grupo Credence, o 
início de uma série de quedas de enti-
dades financeiras, que, em razão dos 
graves danos causados à ordem públi-
ca econômica, despertou intensa re-
provação social. 

Os anos 70, 
aqueles do "mila- 

"Os escândalos 
financeiros causam 

prejuízos muitas 
vezes superiores 

aos danos derivados 
da criminalidade 

tradicional." 


